
    
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

BR402021000009-7 
 

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Birigui 

Espécie:  Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Calçado infantil 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

                                                                      

 

Delimitação da área geográfica: Município de Birigui, localizado no estado de São Paulo 

 

Data do Registro 

 

21/03/2023 

 

Data da Alteração: 

 

16/12/2025 

Requerente: Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui – SINBI 
 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo Freitas Lobo Novis 
 

Coordenador Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Territorial 
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São Paulo, 13 de setembro de 2021 

 
 
 
Ofício CDRT/SDE nº 15/2021 
 
 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao ofício nº 11/2020, encaminhado por Vossa 

Senhoria, solicitando instrumento oficial que delimita área geográfica para envio 

do mesmo ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, com pedido de 

registro de Identificação Geográfica, elaboramos Nota Técnica anexa. 

 Colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários, aproveito a oportunidade para externar a Vossa 

Senhoria meus protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

 
Adriana Tedesco 

Coordenadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
Renato Ramires 

Presidente  
Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui – SINBI 
R. Roberto Clark, 460, Centro - Birigui/SP 
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NOTA TÉCNICA CDRT/SDE Nº 001/2021 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TERRRITORIAL 

 
ASSUNTO: Pedido   de   Registro   de   Indicação   de   Procedência 

Instrumento oficial que delimita a área geográfica a 

que se refere o Art. 7º, inciso VIII da IN 95/2018. 
Titulação de Indicação Geográfica do Calçado 

Infantil para o município de BIRIGUI. 

 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 SOLICITANTE: Sindicato das Indústrias do Calçado e 
Vestuário de Birigui 
 
 NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: CALÇADO INFANTIL DE 

BIRIGUI 

 ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 
 NATUREZA: PRODUTO: CALÇADO INFANTIL 
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OBJETIVO 

 
A presente NOTA TÉCNICA, em consonância com o inciso VIII, 

alínea “b” do Art. 7º da IN 95/2018, segundo o qual o instrumento oficial 

que delimita a área geográfica deve ser: expedido por órgão 
competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no 
âmbito específico de suas competências, a União Federal, 
representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço 
distinguindo pela Indicação Geográfica, e os Estados, 
representados pelas Secretarias afins ao produto ou serviço 
distinguido pela Indicação Geográfica”, OBJETIVA instruir o 

Processo pelo qual o Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário 

de BIRIGUI, REQUER “Pedido de Registro de 

Indicação de Procedência” junto ao INPI, seja averbada a “Titulação 

de Indicação de Procedência do Calçado Infantil de Birigui para o 

município de Birigui. Assim sendo, apresentando a metodologia definida 

pela Secretaria de Obras de Birigui, vale dizer, Instrumento oficial que 

delimita a área geográfica, ora reproduzido a seguir: 

 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
- SP 

 

Considerando que os pontos citados neste informe técnico estão 

referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro datum SIRGAS2000 e 

a base cartográfica utilizada do IBGE 2018. 
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Apresento o informe técnico redigido pelo ICG, (Instituto Geográfico e 
Cartográfico). 

 

INFORME TÉCNICO DO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

Com o Município de Buritama 
 

Começa no reservatório de Três Irmãos, no ponto em que seu 

eixo principal cruza com o eixo do braço correspondente ao ribeirão 

Baguaçu ou das Ondinhas; segue pelo eixo principal até cruzar com o 

eixo do braço correspondente ao ribeirão Baixotes. 

 
Com o Município de Brejo Alegre 

 

Começa no reservatório de Três Irmãos, no ponto em que seu 

eixo principal cruza com o eixo do braço correspondente ao ribeirão 

Baixotes; segue por este último, subindo pelo ribeirão Baixotes, até a 

foz do córrego do Revólver. 

 
Com o Município de Coroados 

 
Começa no ribeirão Baixotes, na foz do córrego do Revólver, 

sobe por aquele até a foz do córrego Grande, pelo qual sobe até sua 

cabeceira mais meridional, no divisor da margem direita do ribeirão 

Baguaçu; segue por este divisor até a cabeceira mais oriental do 

córrego Tabapuã; desce por este até sua foz no ribeirão Baguaçu, 

pelo qual desce até a foz do córrego Gangré; sobe por este até sua 

cabeceira sudocidental no divisor Baguaçu - Imbé; alcança na 

contravertente a cabeceira do córrego da Colônia da Fazenda Mundo 

Novo; desce por este até sua foz no galho do ribeirão Imbé, galho que 

vem da Fazenda Alto Alegre; desce por este galho até sua foz no 

ribeirão Imbé. 
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Com o Município de Bilac 
 
Começa no ribeirão Imbé; na foz do galho que vem da 

Fazenda Alto Alegre; desce pelo ribeirão Imbé até sua foz no ribeirão 

Baguaçu, pelo qual desce até a foz do córrego Elíseo ou Liso. 

 
Com o Município de Araçatuba 

 
Começa no ribeirão Baguaçu, na foz do córrego Elíseo ou 

Liso; desce por aquele até a foz do córrego Tupi; daí vai, em reta, à 

cabeceira sudoriental do córrego Barro Preto; desce por este até sua 

foz no córrego Água Branca, pelo qual desce até sua foz no ribeirão 

Baguaçu ou das Ondinhas; desce pelo ribeirão Baguaçu ou das 

Ondinhas e segue pelo eixo do braço do reservatório de Três Irmãos, 

correspondente ao mesmo ribeirão, até cruzar com o eixo principal 

do reservatório, onde tiveram início estas divisas. 

 
POSIÇÃO DESTA COORDENADORIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRRITORIAL 

 
 

Pelo exposto, 
 
 

Considerando a delimitação da área supramencionada; 

 
 

Considerando a área de produção da IP – INDICAÇÃO DE 
PRODECÊNCIA CALÇADO INFANTIL DE BIRIGUI; 

 

Considerando “O Perímetro Urbano do Município de Bririgui”, SP 
bem delineado; 
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Considerando o histórico esboçado apresentado pelo 

demandante; a matéria prima abundante e a técnica diferenciada; 

 
Considerando haver: 

 Uma consolidada governança composta de entidades 
públicas, privadas e o setor produtivo; 

 O grande número de empresas relevantes do setor calçadista; 

 Atividades de ensino, pesquisa, inovação e produção intensiva 
de calçados infantis; 

 Comprovação das informações através do Edital de
 Reconhecimento e Recadastramento de APLs 
realizado pela SDE em 2019. 

 

Considerando ainda, haver coerência entre a solicitação do 

Sindicado das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui, a 

delimitação da área por este apresentada, exaramos a presente NOTA 
TÉCNICA requerida pelo Sindicado das Indústrias do Calçado e 

Vestuário de Birigui, concernente à pretensão de “Registro de 
Indicação de Procedência”, com a qual não nos opomos, a fim de 

submetê-la ao INPI para as chancelas de estilo. 

 
 

Patricia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 

 
Adriana Tedesco Telerman 

Coordenadora de Desenvolvimento Regional e Territorial 
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